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EDITAL DE ABERTURA PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS Nº 01/2018 

  

O Superintendente do SAERP – Superintendência Autônoma de Água e Esgoto de Rio Pardo/SP, usando das 
atribuições legais, faz saber que fará realizar, através da empresa DIRECTA DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E 

DE CARREIRAS LTDA; as INSCRIÇÕES para o Concurso Público de Provas – com a supervisão da Comissão de 
Acompanhamento deste Concurso Público especialmente nomeada pela Portaria nº 116 de 20/12/2018 para o 
preenchimento de vagas disponíveis para os Cargos constantes do ITEM 2.5 - QUADRO DE CARGOS. 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 O Concurso, para todos os efeitos será provido pelo regime Estatutário, conforme a Lei 2.712/2004 (Estatuto do 
Servidor Público Municipal de São José do Rio Pardo e Lei 4210/2014 (Plano de Cargos e salários da SAERP), 
terá validade de 02 (dois) anos podendo ser prorrogado por igual período a partir da data da homologação, que 
será publicada no Diário Oficial do Município, pela Internet no endereço 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo , na página da SAERP em  
www.saojosedoriopardo.sp.gov.br/saerp e/ou www.directacarreiras.com.br e afixado no quadro de avisos da 
SAERP - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP. 

1.2 O Resultado do presente Concurso não gera para a SAERP de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP, a 
obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados, além daquelas vagas previstas no quadro 
constante no ITEM 2.5. A habilitação dos demais candidatos constantes da listagem final de classificação gera, 
para o candidato, apenas o direito à preferência na contratação, dependendo da sua classificação no Concurso. 

1.3 Os candidatos aprovados em todas as fases, se convocados, estarão sujeitos no que compete ao que dispõe a 
Legislação Municipal, vigentes e pertinentes.  

 

2. DOS CARGOS 
 

2.1 O presente CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS destina-se ao preenchimento de Cargos atualmente vagos, de 
acordo com o constante do ITEM 2.5 – DO QUADRO DE CARGOS, mais os que vagarem e ou forem criados, 
durante o prazo de validade do Concurso, pelo regime Estatutário e pela Legislação Municipal, vigentes e 
pertinentes. 

2.2  As atividades inerentes ao Cargo ora concursado serão desenvolvidas - conforme demanda - nas diversas 
dependências ou órgãos do SAERP de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP, visando atender ao restrito interesse 
público. 

2.3 A remuneração para todos os CARGOS é aquela constante do ITEM 2.5 – DO QUADRO DE CARGOS, mais os 
benefícios assegurados por lei. 

2.4 Fazem parte deste Edital os seguinte anexos: 

a) ANEXO I – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES – Informa a descrição das atividades e demais requisitos 

inerentes aos Cargos. 

b) ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO e ou SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS – Indica a sugestão dos 

conteúdos para estudos inerentes as provas. 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo
http://www.saojosedoriopardo.sp.gov.br/saerp
http://www.directacarreiras.com.br/
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2.5. DO QUADRO DE CARGOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

a) Cargos com Exigência de Alfabetização com Experiência mínima de 1 (um) ano 

Código / Cargos Vagas Requisitos 
Carga Horária 

Semanal 
Salário Prova  

Valor de 
Inscrição 

1.01 - Faxineiro 
2 vagas + 
cadastro 
reserva 

Alfabetizado com experiência mínima de 1 
(um) ano na função 

44 Horas R$1.075,68 Objetiva R$ 23,96 

1.02 –Pintor de Obras 
Cadastro 
reserva 

Alfabetizado com experiência mínima de 1 
(um) ano na função 

44 Horas R$1.077,30 Objetiva R$ 23,96 

b) Cargos com Exigência de Ensino Fundamental (1ª a 4ª série) 

Código / Cargos Vagas Requisitos 
Carga Horária 

Semanal 
Salário Prova (s) 

Valor de 
Inscrição 

1.03 – Auxiliar de Serviços Gerais 
Cadastro 
reserva 

Ensino fundamental (1ª a 4ª série) 44 Horas R$1.075,68 Objetiva R$ 24,40 

1.04 – Motorista 
1 vaga + 
cadastro 
reserva 

Ensino Fundamental (1ª a 4ª série) com 
Carteira Nacional de Habilitação categoria 

“D” 
44 Horas R$1.075,68 Objetiva R$ 24,40 

1.05 – Encanador de Água 
1 vaga + 
cadastro 
reserva 

Ensino fundamental (1ª a 4ª série), com 
curso profissionalizante equivalente e/ou 
experiência mínima de comprovada de 

1(um) ano na função 

44 Horas R$1.075,68 
Objetiva + 

Prática 
R$ 24,40 

1.06 – Encanador de Esgoto 
1 vaga + 
cadastro 
reserva 

Ensino fundamental (1ª a 4ª série), com 
curso profissionalizante equivalente e/ou 
experiência mínima de comprovada de 

1(um) ano na função 

44 Horas R$1.075,68 
Objetiva + 

Prática 
R$ 24,40 

1.07 – Operador de Máquinas Leve 
1 vaga + 
cadastro 
reserva 

Ensino fundamental (1ª a 4ª série), com 
Carteira Nacional de Habilitação, Categoria 
“D”, e experiência mínima de comprovada 

de 1(um) ano na função 

44 Horas R$1.077,30 
Objetiva + 

Prática 
R$ 24,40 

c) Cargos com Exigência de Ensino Médio Completo  

Código / Cargos Vagas Requisitos 
Carga Horária  

Semanal 
Salário Prova  

Valor de 
Inscrição 

2.01 – Escriturário 
1 vaga + 
cadastro 
reserva 

Ensino Médio Completo 40 Horas R$1.075,68 Objetiva R$ 24,85 

d) Cargos com Exigência de Ensino Médio - Técnico 

Código / Cargos Vagas Requisitos 
Carga Horária  

Semanal 
Salário Prova  

Valor de 
Inscrição 

 
2.02 – Operador de Estação de Tratamento de 

Água - ETA 

1 vaga + 
cadastro 
reserva 

Curso Técnico completo em Química com 
registro no respectivo órgão de classe  

44 Horas R$1.405,62 Objetiva R$ 25,29 

2.03 – Operador de Estação de Tratamento de 
Esgoto – ETE 

3 vagas + 
cadastro 
reserva 

Curso Técnico completo em Química com 
registro no respectivo órgão de classe 

44 Horas R$1.405,62 Objetiva R$ 25,29 

2.04 – Técnico em Análise de Tratamento de 
Água 

2 vagas + 
cadastro 
reserva 

Curso Técnico completo em Química com 
registro no respectivo órgão de classe 

44 Horas ou 
regime de 12/36 

Horas 
R$1.405,62 Objetiva R$ 25,29 

2.05 – Técnico em Informática 
1 vaga + 
cadastro 
reserva 

Curso Técnico completo em Informática ou 
Técnico em Redes 

44 Horas R$1.123,07 Objetiva R$ 25,29 

2.06 – Técnico em Segurança do Trabalho 
1 vaga + 
cadastro 
reserva 

Curso Técnico completo em Segurança do 
Trabalho com registro no respectivo órgão 

de classe 
44 Horas R$1.186,18 Objetiva R$ 25,29 

e) Cargos com Exigência de Ensino Superior Completo 

Código / Cargos Vagas Requisitos 
Carga Horária  

Semanal 
Salário Prova 

Valor de 
Inscrição 

3.01 - Químico 
1 vaga + 
cadastro 
reserva 

Curso Superior Completo em Química ou 
Engenheiro Químico com registro 

30 Horas R$1.591,91 Objetiva R$ 27,51 
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3. CONSIDERAÇÕES GERAIS, CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E REQUISITOS GERAIS PARA 
CONTRATAÇÃO 

 

3.1 Considerações Gerais 

 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. O deferimento da 
inscrição dar-se-á automaticamente, mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição online e ao 
pagamento do valor correspondente ao Cargo que deseja concorrer.  

3.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor da 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso Público. 

3.1.2 São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da Lei, as informações fornecidas no ato da 
inscrição. Aquele que preencher a ficha de inscrição online ou prestar informações inverídicas, mesmo que 
o fato seja constatado posteriormente, será excluído do Concurso Público. 

3.1.3 As inscrições efetuadas em desacordo com as disposições deste edital serão indeferidas, obedecendo ao 
prazo descrito no ITEM 4.1.7. 

 

3. 2  Condições para inscrição 

3.2.1 Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal, em consonância com a Lei 
Federal nº 6.815/80 – Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo 
com os critérios contidos no Decreto Federal nº 70436/72; 

3.2.2 Ser possuidor do CPF devidamente ativo e de Documento de Identidade (RG) com foto; 

3.2.3 Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição; 

3.2.4 Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital; 

3.2.5 Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas no inciso 
VIII do Artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Federal 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para 
os Cargos no Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que possuem. 

 

3.3 Requisitos Gerais para a Contratação 

3.3.1 Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da convocação; 

3.3.2 Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e eleitorais, bem 
como nada ter que o desabone ou que o torne incompatível com o desempenho de suas funções; 

3.3.3 Se do sexo masculino, possuir até a data da contratação o Certificado de Dispensa do Serviço Militar ou 
Certificado de Reservista; 

3.3.4 Gozar de boa saúde física e mental e não possuir deficiência incompatível com o exercício das atividades 
que competem ao Cargo; 

3.3.5 Não ter sofrido, no exercício de Cargo público, penalidade por prática de atos desabonadores; 

3.3.6 Não exercer qualquer cargo, emprego ou função pública de acumulação proibida com o exercício do novo 
Cargo, observado ao disposto no artigo 37 § 10 da Constituição Federal, alterada pela EC Nº 20/98 e não 
ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos termos do artigo 40 
inciso II da Constituição Federal; 

3.3.7  A apresentação dos documentos hábeis a comprovar que o candidato possui os requisitos aqui exigidos 
para o Concurso Público será solicitada por ocasião da contratação para o Cargo; 

3.3.8  A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do 
candidato em decorrência de sua habilitação no Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
de sua inscrição. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES E DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO 

 

4.1 DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1.1 As inscrições ficarão abertas EXCLUSIVAMENTE através da internet, no período de 21 de dezembro de 
2018 até 22 de janeiro de 2019, respeitando, para fins de recolhimento do valor de inscrição, o horário 
bancário, devendo para tanto o candidato: 

a)  Acessar o site www.directacarreiras.com.br;  

b)  Localizar o atalho correspondente aos Concursos com inscrições abertas, selecionar o CONCURSO 
PÚBLICO DE PROVAS – EDITAL Nº 01/2018 DO SAERP - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP, e clicar sobre o Cargo pretendido.  

http://www.directacarreiras.com.br/
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c) Digitar o CPF, preencher todos os dados solicitados na FICHA DE INSCRIÇÃO e CONFIRMAR OS 
DADOS.  

d)  Gerar o boleto bancário, imprimir e recolher o valor correspondente em qualquer banco ou instituição 
financeira autorizada, até a data de vencimento expressa no boleto bancário. 

e) Após 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do pagamento do boleto bancário, verificar no 
painel do candidato, no site da DIRECTA, se a inscrição encontra-se CONFIRMADA. Em caso negativo, 
entrar em contato pelo e-mail: contato@directacarreiras.com.br ou telefone (11) 2715-7166. 

IMPORTANTE: Consultar o Edital antes de efetivar a inscrição. 

4.1.2 A DIRECTA e o SAERP - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO de SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO/SP, não se responsabilizarão por solicitações de inscrição via internet não recebidas e/ou não 
confirmadas decorrentes de problemas técnicos em microcomputadores, falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de transmissão ou outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.  

4.1.3  O recolhimento do pagamento efetuado via internet deverá ser feito até a data estipulada em campo 
específico, respeitando-se o horário da rede bancária ou instituição financeira autorizada, assim como os 
realizados em caixas eletrônicos de auto-atendimento e bankline, considerando-se para tanto o horário de 
Brasília, sob pena de não ser processada e recebida. Não será aceito pagamento de inscrição após a data 
de vencimento impresso no boleto bancário, salvo os casos de vencimento em finais de semana e feriados, 
onde prevalecerá como vencimento o próximo dia útil.  

4.1.4  Os pagamentos realizados por AGENDAMENTO, DEPÓSITO BANCÁRIO ou CHEQUE não serão 
validados automaticamente pelo sistema. Neste caso, enviar o comprovante de pagamento e o boleto 
bancário digitalizado para o e-mail contato@directacarreiras.com.br, solicitando a confirmação da inscrição, 
após a análise da DIRECTA. 

4.1.5  A inscrição somente será validada após a confirmação do recebimento do crédito pela instituição financeira 
competente, e a inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva 
compensação. 

4.1.6  No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

4.1.7  No prazo de no máximo 05 (cinco) dias antecedentes à data da realização das provas, conferir no site 
www.directacarreiras.com.br se os dados da inscrição efetuada pela internet foram recebidos e a 
importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a 
DIRECTA através do email: contato@directacarreiras.com.br ou pelo telefone (11) 2715-7166, para 
verificar o ocorrido. 

4.1.8  Não serão aceitas inscrições por via postal, fax, condicional, provisória ou fora do período da inscrição 
estabelecido neste edital, pedidos de alteração de Cargos ou devolução do valor de inscrição após o 
pagamento, mesmo se pago em duplicidade. 

4.1.9 O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, bem como pelas informações prestadas na 
ficha de inscrição online. 

4.1.10 Depois de feita a inscrição, os dados constantes da Ficha online somente poderão sofrer alterações no 
caso de mudança de endereço, fato que deverá ser devidamente fundamentado e encaminhado à 
Comissão de Acompanhamento deste Concurso Público. 

4.1.11 A Comissão de Acompanhamento deste Concurso Público não se responsabilizará por eventuais 
coincidências de datas e horários de inscrições ou provas e quaisquer outras atividades. 

4.1.12 Eventualmente nos casos excepcionais em que, por razões de falha de sistema, o nome do candidato não 
conste na listagem de inscritos, o mesmo poderá ser admitido na sala para realizar a respectiva prova 
desde que esteja de posse da inscrição realizada via internet e do respectivo comprovante de pagamento. 

4.1.13  Apenas para os casos dispostos no ITEM 4.1.12, o representante da DIRECTA, presente no local de 
realização das provas, fará a verificação, atestando a veracidade das informações e relatando em ata de 
ocorrência própria, para posterior análise, cuja publicação se fará incluir juntamente com Edital de 
Publicação dos resultados. 

4.1.14 No dia da realização da prova, o candidato deverá levar o documento de identidade original com foto, ou 
algum outro documento especificado no ITEM 4.1.15 e o comprovante de inscrição, Boleto Bancário 
devidamente autenticado pela instituição financeira a quem foi feito o devido recolhimento – apenas quando 
o candidato observar que o seu nome não consta na Relação de Inscritos.  

4.1.15 Será considerado documento de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Carteira Nacional de Habilitação (modelo atual com foto), cédula de identidade para 
estrangeiros (no prazo de validade). Também será aceito Cédula de identidade fornecida por órgãos ou 
conselhos de classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as 
emitidas pelos conselhos regionais ou autarquias corporativas, carteira de trabalho e previdência social e 
Passaporte. 

mailto:contato@directacarreiras.com.br
mailto:contato@directacarreiras.com.br
http://www.directacarreiras.com.br/
mailto:contato@directacarreiras.com.br
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4.1.15.1 Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos, 
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo sem foto), 
Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada. 

4.1.16 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste 
Edital. 

4.1.17 O Valor da inscrição, a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, é a que está 
estabelecida no ITEM 2.5 – DO QUADRO DE CARGOS, constante do Edital, a favor do SAERP – Serviço 
autônomo de água e esgoto de São José do Rio Pardo/SP. 

4.1.18 O candidato que necessitar de prova especial (letra ampliada), ledor, sala especial, intérprete de libras, ou 
condição especial deverá requerer durante o período de inscrição, em campo específico da Ficha de 
Inscrição própria, ou solicitá-la, via SEDEX, à DIRECTA DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E DE 
CARREIRAS LTDA, localizada na Rua Dr. Graciano Geribello, 308 “A”, Bairro Alto – Itu/SP – CEP 
13.311-010, até a data do encerramento das inscrições (neste caso, o candidato deverá informar o nome 
completo, RG, o nome do Concurso Público, o número do Edital e o Cargo à qual concorre).  

4.1.19 O candidato que não o fizer, seja qual for o motivo alegado, não terá a prova especial preparada. A 
solicitação de condição especial será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

4.1.20 A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará a prova. 

4.1.21 A Comissão de Acompanhamento deste Concurso Público não se responsabilizará por eventuais 
coincidências de datas e horários de inscrições ou provas e quaisquer outras atividades. 

4.1.22 O período de Inscrição, bem como todas as etapas constantes deste edital, será realizado observando o 
horário oficial de Brasília/DF. 

4.1.23 Informações referentes ao Concurso Público poderão ser obtidas no site www.directacarreiras.com.br, ou 
de segunda a sexta feira das 08h00min às 17h00min, pelo telefone (11) 2715-7166. 

 

4.2 DA ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

4.2.1 Não haverá solicitação de isenção do valor de inscrição para o presente Concurso Público. 

 

5. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 

5.1 Às pessoas com deficiência ou necessidades especiais são asseguradas o direito de se inscrever neste 
Concurso Público, desde que a deficiência que possui seja compatível com as atribuições do Cargo a ser 
preenchido. 

5.2 Em obediência aos dispostos no art. 37, § 1º e 2º, na Lei Federal n° 7.853/89 e no Decreto Federal n° 
3.298, de 20 de Dezembro de 1999, e ainda na Lei Municipal nº 706/2004, art. 9, VIII, §§ 2º e 3º, será 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas abertas para o Cargo ao qual concorre, ou que 
vier a surgir temporariamente durante a validade deste Concurso Público. 

5.3 Se na aplicação do percentual disposto no ITEM 5.2, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos), estará formada 01 (uma) vaga para candidatos com Deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco 
décimos), a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco 
décimos), caso haja aumento suficiente do número de candidatos convocados para o Cargo. 

5.4  Será considerada como deficiência àquela conceituada na medicina especializada de acordo com os 
padrões estabelecidos na Lei Federal Nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

5.5  Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva passíveis de 
 correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos. 

5.6  Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de letra 
 correspondente a corpo 24. O candidato que não solicitar condições especiais para a prova no prazo 
 estabelecido não a terá preparada, seja qual for sua alegação. 

5.7  É condição obstativa à inscrição no Concurso Público a necessidade de auxiliares permanentes para 
 auxiliar na execução das atribuições inerentes às atividades do Cargo pretendido, ou na realização da 
prova pelo candidato com necessidade especial. 

5.8  Não obsta à inscrição ou ao exercício da atividade a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a 
necessidade de preparação de ambiente físico. 

5.9 No ato da inscrição, o candidato com deficiência ou necessidades especiais deverá declarar sua intenção 
de concorrer às vagas reservadas aos deficientes físicos, mencionando a deficiência da qual possui. Ele 
também deverá enviar o Laudo Médico atestando a espécie, o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 

http://www.directacarreiras.com.br/
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provável causa de deficiência, via SEDEX, à DIRECTA DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E DE 
CARREIRAS LTDA, localizada na Rua Dr. Graciano Geribello, “308 - A”; Bairro Alto – Itu/SP – CEP 
13.311-010, até a data do encerramento das inscrições; Importante: mencionar o nome completo do 
candidato, RG, o nome do Concurso Público, número do edital e Cargo ao qual concorre.  

5.10 O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do certame, se confirmada tal situação, em 
qualquer fase deste Concurso Público, sujeitando-se as consequências legais pertinentes. 

5.11  Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os  
 demais candidatos no que concerne: a) ao conteúdo das provas escritas; b) à avaliação e aos critérios de  
aprovação; c) ao horário e ao local de aplicação das provas; d) à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. 

5.12  Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência, essas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, observando-se a ordem de classificação. 

5.13  A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo, a primeira, a 
 pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e a segunda, somente a 
 pontuação destes últimos, observada a respectiva ordem de classificação. 

5.14 À medida que forem sendo oferecidas as vagas - o SAERP - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO convocará, para o seu provimento, os candidatos pela ordem de Classificação, até a 9ª vaga 
constante da Listagem Geral, para então destinar a primeira vaga reservada e chamamento pela listagem 
destinada aos candidatos com deficiência. Em caso de surgimento de novas vagas no decorrer do prazo 
de validade do Concurso Público, aplicar-se-á a mesma regra e proporcionalidade previstas no ITEM 5.2. 

5.15 O candidato com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não enviar o 
Laudo Médico, não será considerado como candidato com necessidade especial, apto para concorrer às 
vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição online. Neste caso não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente.  

5.16 Os candidatos com Deficiência, aprovados e habilitados, se convocados para contratação, serão avaliados 
por uma equipe multidisciplinar nomeada pelo SAERP - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO de 
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP que atestará a compatibilidade das atividades exercidas do Cargo com o 
grau e especificidade da deficiência declarada. 

 

6. DAS PROVAS 

 

6.1  DA PROVA OBJETIVA – 1ª FASE 

6.1.1 O Concurso constará de Prova Objetiva para todos os candidatos inscritos; de caráter eliminatório e 
classificatório, com questões de múltipla escolha, visando à capacitação para o Cargo, cujas matérias 
versarão sobre o programa especificado no ANEXO II, que faz parte integrante e inseparável do presente 
Edital. 

6.1.2 As provas objetivas constarão de 40 (quarenta) questões, em forma de testes, de múltipla escolha, com 
04 alternativas cada uma, onde apenas uma alternativa é correta.  

6.1.3 A duração das Provas Objetivas será de 03 (três) horas. Iniciadas as provas nenhum candidato poderá se 
retirar da sala antes de completada 01 (uma) hora, a partir do início da realização da prova, exceto quando 
acompanhado de um fiscal. 

 

6.2   DAS PROVAS PRÁTICAS – 2ª FASE 

6.2.1   HAVERÁ PROVA PRÁTICA APENAS PARA OS CARGOS: 1.05 - Encanador Água, 1.06 – Encanador de 
Esgoto e 1.07 – Operador de Máquinas Leve. Serão submetidos à SEGUNDA FASE – PROVA PRÁTICA, 
de caráter Eliminatório e Classificatório os candidatos inscritos que forem habilitados na PRIMEIRA FASE – 
PROVA OBJETIVA e que estiverem classificados até a: 

  a) 20ª classificação para o Cargo:  1.05 - Encanador Água; 

  b) 20ª classificação  para o Cargo: 1.06 – Encanador de Esgoto; 

  c) 20ª classificação  para o Cargo: 1.07 – Operador de Máquinas Leve. 

6.2.2  A prova prática constará de demonstração prática da habilidade do candidato, necessária ao desempenho 
de suas atividades, descritas junto à nomenclatura do respectivo Cargo constante do ANEXO I – 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES. 

6.2.3   Os demais candidatos habilitados na Primeira Fase - Prova Objetiva e que não forem convocados para a 
SEGUNDA FASE – PROVA PRÁTICA, por estarem fora do limite de candidatos exigidos para participação 
na segunda fase - estarão automaticamente eliminados do Concurso.  
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7. DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 

 

7.1  A confirmação da data e as informações sobre horários e locais para realização das provas serão 
 divulgadas, oportunamente, única e exclusivamente por EDITAL DE CONVOCAÇÃO, pelos seguintes 
 meios: 

a)  Publicação no DIÁRIO OFICIAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO  
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo 

b)  Pela internet no endereço www.directacarreiras.com.br; 

c)  Por afixação no SAERP - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP.  

7.1.1 Não haverá convocação por e-mail, correio ou por qualquer outro meio não previsto neste edital.  

7.1.2 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com antecedência 
de 30 (trinta) minutos, munido, OBRIGATORIAMENTE, de: 

a) Caneta de tinta Azul ou preta, lápis preto e borracha; 

b) Documento Original de IDENTIDADE (com foto), especificado no ITEM 4.1.15. 

c) Comprovante de inscrição (boleto acompanhado do respectivo comprovante de pagamento) – apenas 
quando o candidato observar que o seu nome não consta na Relação de Inscritos. 

 

7.2  DA CONVOCAÇÃO DA PROVA OBJETIVA – 1ª FASE 

7.2.1  A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 24 de fevereiro de 2019 no Município de SÃO 
JOSÉ DO RIO PARDO/SP. Poderá, contudo, haver mudanças na data prevista dependendo do número de 
inscritos e a disponibilidade de locais para a realização das provas.  

7.2.2  Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes no Edital de 
Convocação, a ser divulgado e publicado na forma do ITEM 7.1; 

7.2.3  Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio, não previsto neste Edital. 

 

7.3 DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS PRÁTICAS – 2ª FASE 

7.3.1 A convocação para a SEGUNDA FASE PROVA PRÁTICA, apenas para os Cargos 1.05 - Encanador Água, 
1.06 – Encanador de Esgoto e 1.07 – Operador de Máquinas Leve, com a data, o local e o horário, será 
feita através de Edital de Convocação a ser oportunamente divulgado em até 05 (cinco) dias úteis da 
realização das provas, observando as mesmas condições de divulgação do ITEM 7.1.  

7.3.2  Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio, não previsto neste Edital. 

7.3.3 Não haverá segunda chamada para a Prova Prática, nem sua realização ocorrerá fora da data, horário e 
local estabelecido quando da convocação.  

7.3.4 Em razão de condições climáticas ou de força maior, a critério da Comissão Organizadora do Concurso, a 
prova poderá ser adiada ou interrompida, acarretando novo horário e/ou data a ser estipulado e divulgado 
aos candidatos presentes. 

 

8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

 

8.1  DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA – 1ª FASE 

8.1.1  O candidato deverá chegar ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 
 horário estabelecido para a realização das provas, visto que os portões de acesso às salas de prova serão 
fechados rigorosamente no horário estabelecido em Edital de convocação, nos termos do ITEM 7.1, e 
ainda: 

a) Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de documento de 
identidade original com foto, descritos no ITEM 4.1.15, devendo estar em perfeitas condições, de forma 
a permitir a identificação do candidato com clareza. 

b) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos, 
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo sem foto), 
Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada. 

c) Não será admitido no local de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado. 

d) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. 

8.1.2 Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento 
deverão ser corrigidos no dia da prova objetiva, em formulário específico. 

8.1.3 No ato da realização da prova objetiva será fornecido o Caderno de Questões e o Gabarito Oficial, no qual 
o candidato deverá assinalar as respostas.  

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo
http://www.directacarreiras.com.br/
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8.1.4 Somente haverá substituição do Gabarito de Respostas se o mesmo estiver com falhas de impressão que 
impossibilitem o candidato de imprimir ali suas respostas. 

8.1.5 No decorrer da prova o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na 
 formulação de alguma questão deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala, que a anotará na folha de 
 ocorrências para posterior análise da banca examinadora, sob pena de não poder apresentar, 
 posteriormente, eventual recurso. 

8.1.6 Ao terminar a Prova Objetiva, o candidato entregará o Caderno de Questões e o Gabarito Oficial pré-
identificado e devidamente assinado ao fiscal de sala. Os gabaritos sem assinatura não serão 
computados e o candidato será excluído do Concurso Público. 

8.1.7 Ao final das provas, 02 testemunhas (preferencialmente os dois últimos candidatos) deverão permanecer 
na sala, sendo liberados somente quando ambos as tiverem concluído a vista de todos os gabaritos.  

8.1.8 Por razões de ordem técnica e de segurança, não será fornecido o Caderno de Questões aos candidatos 
no dia da prova. CONTUDO, o Caderno de Questões ficará à disposição do candidato, durante todo o 
período destinado ao recurso da prova, através do site www.directacarreiras.com.br - no “Painel do 
Candidato”, no link “Anexos”. 

8.1.9 O GABARITO OFICIAL e o RESULTADO PRELIMINAR serão divulgados a partir das 18h00 do dia 
subsequente da realização das respectivas provas.  

 

8.2   DA PRESTAÇÃO DA PROVA PRÁTICA – 2ª FASE 

8.2.1 As Provas Práticas serão designadas apenas para os Cargos 1.05 - Encanador Água, 1.06 – Encanador de 
Esgoto e 1.07 – Operador de Máquinas Leve (a prova prática para o Cargo 1.07 – Operador de Máquinas 
Leve, cuja execução prática exigida, será avaliada por profissional qualificado considerando o 
conhecimento dos equipamentos, manutenção e agilidade no manejo dos equipamentos e habilidade na 
execução das atividades propostas). 

8.2.2 Somente será permitida a realização da PROVA PRÁTICA na data, no local e horários constantes no Edital 
de Convocação, a ser divulgado nos termos do ITEM 7.1. 

8.2.3 Os candidatos deverão comparecer na data, local e no horário previsto com no mínimo 30 minutos de 
antecedência, munido obrigatoriamente de: 

a) Documento de Identidade Original com Foto estipulado no item 4.1.15;  

b) Para o cargo 1.07 – Operador de Máquinas Leve será necessária a apresentação da Carteira Nacional 
de habilitação “CNH”, dentro da validade, exigida no ITEM 2.5 “Do quadro de Cargos”, requisitos 
básicos. 

8.2.4  O candidato que não apresentar os documentos e exigências descritas neste Edital será impedido de 
realizar a Prova e ainda será considerado inapto e excluído do Concurso Público. 

 

9. DO JULGAMENTO E CORREÇÃO DAS PROVAS 

 

9.1 DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA – 1ª FASE 

9.1.1 As Provas Objetivas serão avaliadas na escala de: 

a)  PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL SEM PROVA PRÁTICA, MÉDIO E SUPERIOR: 0 
(zero) a 100 (cem) pontos, valendo 2,5 (dois pontos e meio) cada questão assinalada corretamente, 
estando habilitados os candidatos que obtiverem no mínimo 20 (vinte) acertos, totalizando 50 
(cinquenta) pontos, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento. 

b)  PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COM PROVA PRÁTICA: 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos, valendo 1,0 (um ponto) cada questão assinalada corretamente, estando habilitados os 
candidatos que obtiverem 12 acertos, totalizando 12 (doze) pontos, o equivalente a 30% (trinta por 
cento) de aproveitamento. 

9.1.2 Não serão computadas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais   
alternativas assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pelo sistema 
de correção, acarretando anulação parcial ou integral da prova daquele candidato. 

9.1.3 Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, 
independente da formulação de recursos. 

9.1.4  O candidato que não obtiver o número mínimo de pontos exigidos neste Edital estará automaticamente 
eliminado do concurso. 
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9.2 DO JULGAMENTO DAS PROVAS PRÁTICAS – 2ª FASE 

9.2.1 As PROVAS PRÁTICAS serão avaliadas em caráter eliminatório e classificatório; de 0 (zero) a 60 
(sessenta) pontos, dentro das condições previstas no ANEXO II, onde constarão os itens a serem analisados. 
Serão considerados habilitados e classificados os candidatos que obtiverem 30 (trinta) pontos ou mais na prova 
prática, equivalente a 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento nesta fase. 

a)  Os critérios de julgamento e pontuação atribuída para as provas práticas dos Cargos 1.02 - Encanador de 
Rede de Água e Esgoto e 1.04 - Pedreiro de Rede de Água e Esgoto, estão disponíveis para consulta no 
ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E / OU SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS. 

9.2.2  O candidato que não atingir a pontuação mínima exigida na 2ª Fase estará inabilitado nesta etapa e será 
excluído do Concurso. 

 

10. DA PONTUAÇÃO POR TITULAÇÃO 

 

10.1 Para o presente Concurso Público não haverá pontuação por títulos.  

 

11.  DA CLASSIFICAÇÃO 

 

11.1   A nota final do candidato habilitado no Concurso será: 

a)  PARA OS CARGOS SEM PROVA PRÁTICA DE NÍVEL FUNDAMENTAL, MÉDIO e SUPERIOR: 
Pontuação obtida na Prova Objetiva;  

b)  PARA OS CARGOS COM PROVA PRÁTICA: A somatória da pontuação obtida na Prova Objetiva, 
mais (+) a pontuação obtida na Prova Prática. 

11.2  Em caso de igualdade na classificação definitiva terão preferência sucessivamente:  

a)  O candidato que tiver mais idade; 

b)  O candidato que tiver maior número de filhos menores de 18 anos ou inválidos; 

c)  Sorteio. 

11.3  Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente de valor da nota final. 

 

12. DO RECURSO 

 

12.1 O candidato poderá apresentar recurso no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, desde que versem, 
exclusivamente, sobre questões de legalidade contadas, respectivamente, a partir: 

a)  Da publicação do Edital;  

b)  Contra o indeferimento da inscrição 

c)  Da aplicação das Provas Objetivas;  

d)  Da Divulgação dos Gabaritos e Resultados Oficiais; 

e)  Da Aplicação das Provas Práticas; 

f)  Do Resultado das Provas Práticas; 

g)  Da Classificação, exclusivamente quando se tratar de erro de lançamento, critério de desempate ou 
falha de sistema. 

12.2 No caso de recurso em pendência, o candidato participará, condicionalmente, da fase subsequente do 
CONCURSO PÚBLICO. 

12.3 O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será preliminarmente indeferido. 

12.4 Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão preliminarmente 
indeferidos.  

12.5  O candidato interessado em interpor recurso quanto a qualquer uma das fases estabelecidas no ITEM 12.1 
deverá proceder da seguinte maneira: 

a)  Acessar o site www.directacarreiras.com.br;  

b) Clicar sobre o Concurso Público do SAERP de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP – Concurso Público – 
Edital Nº 01/2018;  

c)  Localizar o botão “RECURSO” (que somente estará visível se estiver dentro do prazo disponível); 

d)  Preencher corretamente os campos do formulário correspondente ao tipo de recurso; 

e)  Clicar em enviar. 

Observação: somente será permitido o protocolo de um único recurso para cada tipo discriminado no item 12.1. 

12.6 Não serão aceitos recursos que: 

http://www.directacarreiras.com.br/
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a) Estejam em desacordo com o ITEM 12 deste edital. 

b) Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa. 

c) Não apresentem fundamentação lógica e consistente. 

d) Apresentem argumentação IDÊNTICA a outro recurso recebido anteriormente. 

e) Que se refiram a etapas cujos prazos foram expirados. 

12.7  Recebido o pedido de recurso, a Banca Examinadora decidirá pela manutenção, reforma do pedido ou ato 
recorrido, dando-se ciência da referida decisão à Comissão de Concurso e assim que publicado o parecer, 
disponibilizará ao candidato a resposta do recurso na íntegra, através do site www.directacarreiras.com.br, 
no “painel do candidato”, no link “Meus Recursos”. 

12.8 Em hipótese alguma haverá vista de provas, revisão de recursos e recurso do recurso. 

12.9  O recurso apresentado fora do prazo estabelecido será indeferido. 

12.10 Se do exame de recursos resultar em anulação de questão ou de item de questão, ou alteração de 
Gabarito, a pontuação correspondente a essa questão, item ou alteração de Gabarito será atribuída a todos 
os candidatos, independente de terem recorrido, ficando desde já estabelecido que: 

a) O candidato que acertou uma questão, e posteriormente esta seja anulada, permanecerá com o ponto já 
conquistado pelo acerto da questão; 

b) O candidato que acertou uma questão, e posteriormente esta seja alterada, perderá o ponto conquistado 
anteriormente pelo acerto da questão. 

12.11 Após julgamento dos recursos serão divulgadas as devidas alterações ocorridas, caso haja procedência de 
recurso interposto dentro das especificações, podendo eventualmente alterar o resultado da prova e a 
classificação final e/ou até a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 
aprovação no Concurso Público.  

 

13. DA CONTRATAÇÃO PARA CARGO 

 

13.1  O provimento do Cargo obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, 
observada a necessidade do SAERP - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO e o limite fixado por 
lei. 

13.2  A aprovação no concurso não gera direito à contratação/exercício, mas esta, quando se fizer, respeitará a 
ordem de classificação final. 

13.3 A convocação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 

13.4  Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão apresentar 
documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que 
deram condições de inscrição, estabelecidos no presente Edital, bem como os demais documentos legais 
que lhe forem exigidos. 

13.5  A convocação será realizada mediante a publicação de edital, cuja divulgação se dará através do site 
www.saojosedoriopardo.sp.gov.br/saerp e demais meios, desde que comprovado o recebimento, que 
estabelecerá o prazo mínimo para comparecimento do candidato. 

13.6  Obedecida à ordem de classificação, para efeito de contratação e exercício, fica o candidato convocado 
sujeito à aprovação em exame médico, elaborado por médicos especialmente designados pelo SAERP, 
que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao Cargo a que 
concorre. 

13.6.1 As decisões da junta médica do SAERP, de caráter eliminatório para efeito de contratação.  

13.6.2 Os candidatos com deficiência, aprovados e habilitados, se convocados para a contratação, serão 
avaliados por uma equipe multidisciplinar nomeada pela SAERP - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP que atestará a compatibilidade das atividades exercidas do 
Cargo com o grau e especificidade da deficiência declarada, a avaliação será de caráter eliminatório para 
efeito de contratação. 

13.7  O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante ao SAERP, bem como 
acompanhar as divulgações no diário oficial do município www.saojosedoriopardo.sp.gov.br/saerp. 

13.8  O SAERP poderá solicitar outros documentos que julgar necessário. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1  A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal; 

http://www.directacarreiras.com.br/
http://www.saojosedoriopardo.sp.gov.br/saerp
http://www.saojosedoriopardo.sp.gov.br/saerp
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14.2  O candidato deverá manter atualizado seu endereço durante o prazo de validade do Concurso Público, 
desde que aprovado, junto ao SAERP - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO de SÃO JOSÉ DO 
RIO PARDO/SP; não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível à mesma informá-lo da 
contratação, por falta da citada atualização; 

14.3 O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do 
Concurso Público, a qualquer tempo; 

14.4 Será excluído do Concurso Público o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da (s) prova (s); 

b) Apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação; 

c) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

d) Não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital, para a realização 
da prova; 

e) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 

f) Ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo; 

g) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas 
ou impressos não permitidos; 

h) Estiver comprovadamente fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação 
(Pager, celulares, etc.); 

i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 

j) Não devolver integralmente o material solicitado; 

k) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

14.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações 
referentes a este Concurso Público através do site www.saojosedoriopardo.sp.gov.br/saerp e do quadro de 
avisos do SAERP de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP. 

14.6 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito ou até a data da convocação dos 
candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser 
publicado. 

14.7 No que tange ao presente Concurso Público, os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de 
Acompanhamento deste Concurso Público, especialmente nomeada pela Portaria nº 116 de 20/12/2018 e 
pela Directa Desenvolvimento Institucional e de Carreiras Ltda. 

14.8 Os documentos não exigidos judicial ou extrajudicialmente, no prazo de 1 (um) ano, a contar da data em 
que for publicada a homologação do resultado final do Concurso Público, serão disponibilizados para envio 
ao SAERP - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP, que se 
responsabilizará pela guarda, até o julgamento pelo Tribunal de Contas, de todas as admissões 
decorrentes do certame. Caso não seja requisitado e/ou não havendo manifestação, poderão ser  
incinerados. 

14.9 A DIRECTA está apta a emitir Atestado ou Declarações de Aprovações no Certame, se houver  interesse 
do candidato, este poderá requerer seu certificado de aprovação através do e-mail 
 contato@directacarreiras.com.br  e recolher o valor do certificado informado no ato da solicitação. 

14.10  Para efeito de contagem de prazos para recursos será considerada a data de publicação dos atos relativos 
ao presente Concurso Público através do site www.directacarreiras.com.br. 

14.11 Caberá ao Superintendente do SAERP de São José do Rio Pardo/SP a homologação dos resultados do 
Concurso Público. 

 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que 
fica à disposição por afixação nos locais de costume do SAERP de São José do Rio Pardo/SP, pela Internet no 
endereço www.directacarreiras.com.br, no DIÁRIO OFICIAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo ), bem como o resumo poderá ser divulgado em outros meios de 
comunicação, visando atender ao restrito interesse público. 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP, 21 de dezembro de 2018. 

 

M ARCELO DINI ZETI  PRIMINI  

SUPERI NTENDENTE   

S AERP  -  S ÃO JOSÉ DO RIO  P ARDO /SP  

 

http://www.saojosedoriopardo.sp.gov.br/saerp
mailto:contato@directacarreiras.com.br
http://www.directacarreiras.com.br/
http://www.directacarreiras.com.br/
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo
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ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 
 

ALFABETIZADO 

 

CONTEÚDOS COMUNS  

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 10 QUESTÕES 

Compreensão de texto. Alfabeto e ordem alfabética, vogal e consoante. Sílaba - separação silábica. Sinônimos e 
antônimos. Acentuação. Frases - afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa. Sinais de pontuação. Ortografia. 
Singular e plural. Diminutivo e aumentativo. 

MATEMÁTICA: 10 QUESTÕES 

Antecessor e sucessor. Operações - adição, subtração, multiplicação e divisão. Sistemas de numeração horário. 
Sistemas de medidas: comprimento, massa, superfície. Dobro, metade. Questões de raciocínio lógico na forma de 
problemas. 

 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS PARA CADA CARGO 

 
1.01 - FAXINEIRO 
CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de São José do Rio Pardo. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 
do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das 
inscrições;  

 Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade.  
 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;  
 Relações Humanas no trabalho;  
 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
 Conhecimento das Máquinas, Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Noções básicas de conservação e manutenção, limpeza e higienização;  
 Utilização de materiais e equipamentos de limpeza guarda e armazenagem de materiais e utensílios. 
 
1.02 - PINTOR DE OBRAS 
CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 

 Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de São José do Rio Pardo. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 
do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das 
inscrições;  

 Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade.  
 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;  
 Relações Humanas no trabalho;  
 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
 Conhecimento das Máquinas, Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Conhecimento e interpretação de plantas, esboços, modelo ou especificações, que estabeleça a sequência das 

operações a serem executadas;  
 Construção, instalação e separação de peças;  
 Serviços relativos ao preparo e pintura de superfícies externas e internas de edifícios, muros e utensílios, raspagem, 

limpeza, camadas de tinta, para proteção e/ou decoração; 
 Pequenos reparos e preparações necessárias do material a ser aplicado e da superfície a ser pintada, utilizando-se 

de materiais e equipamentos adequados;  
 Técnicas de pintura, Tipos de tintas e bases; Solventes; Desintoxicação. 
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ENSINO FUNDAMENTAL 

 

CONTEÚDOS COMUNS  

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 10 QUESTÕES 

Interpretação de texto. Sinônimos e Antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia oficial. Acentuação. 
Substantivo e adjetivo. Verbos: regulares, irregulares e auxiliares. Emprego de pronomes. Preposições e conjunções. 
Concordância verbal e nominal. Crase.  

MATEMÁTICA: 10 QUESTÕES 

Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. 
Regra de três simples. Equação de 1º grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e 
capacidade. Raciocínio lógico. Resolução de situações problema. 

 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS PARA CADA CARGO 

 
1.03 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de São José do Rio Pardo. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 
do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das 
inscrições;  

 Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade.  
 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;  
 Relações Humanas no trabalho;  
 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
 Conhecimento das Máquinas, Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

 Noções básicas de manutenção e reparos em encanamento; 

 Caixas d’água: limpeza e desinfecção. Instalações sanitárias; 

 Instalação predial de esgoto, águas pluviais e ventilação; 

 Tipos de tubulação, conexão, Válvulas, Registros, Hidrômetros; 

 Instalação, manutenção e reparos em tubulação de ferro e conduítes e PVC e cerâmicas.  

 
1.04 – MOTORISTA 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de São José do Rio Pardo. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 
do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das 
inscrições;  

 Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade.  
 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;  
 Relações Humanas no trabalho;  
 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
 Conhecimento das Máquinas, Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Direção de Trânsito e Direção Defensiva. 
 Noções básicas de mecânica Diesel, Etanol e Gasolina. 
 Operação e direção de veículos.  
 Serviços básicos de manutenção.  
 Leis e sinais de trânsito.  
 Segurança no transporte de crianças.  
 Manual de Formação de Condutores Veicular. 
 LEI FEDERAL Nº 9.503 de 23/09/1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9503.htm  
 RESOLUÇÃO CONTRAN 160 - Anexo II - Leis e sinais de trânsito. Disponível em 

http://www.denatran.gov.br/download/Resolucoes/RESOLUCAO_CONTRAN_160.pdf  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9503.htm
http://www.denatran.gov.br/download/Resolucoes/RESOLUCAO_CONTRAN_160.pdf
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1.05 - ENCANADOR DE ÁGUA 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de São José do Rio Pardo. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 
do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das 
inscrições;  

 Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade.  
 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;  
 Relações Humanas no trabalho;  
 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
 Conhecimento das Máquinas, Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

 Instalação predial de água fria e quente.  

 Instalação predial águas pluviais e ventilação.  

 Tipos de tubulação, conexão, Válvulas, Registros, Hidrômetros.  

 Dimensionamento de redes de água. 

 Caixas d’água: limpeza e desinfecção.  

 Instalações sanitárias. Bombas de recalque.  

 Tipos de poços e bombas d’água: Noções de motor de bombas. Conhecimentos de cálculo de área.  

CONTEÚDO PROVA PRÁTICA 

De acordo com a descrição das funções transcritas no Anexo I, a Prova Prática, consistira, na reprodução de atividades 
onde serão avaliados os conhecimentos e a experiência do candidato na execução dos trabalhos específicos na 
função. O candidato deve mostrar que tem o conhecimento em materiais e ferramentas. Dimensionamento de redes de 
água e esgoto. Caixas d’água: limpeza e desinfecção. Instalações sanitárias. Reconhecimento de materiais e 
sequência de encanamentos de acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da área, utilizando 
ferramental disponibilizado. Serão considerados os seguintes critérios e será atribuída a seguinte pontuação: 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO 

1) Demonstração de conhecimento específico para o desempenho da função. Tarefa: Montagem de instalação Hidráulica, conforme projeto 
apresentado. De acordo com a tarefa proposta, serão atribuídas as seguintes pontuações: 

Máximo de pontos se a montagem for integralmente correta, conforme o esquema indicado 30 pontos 

Montagem com apenas 01 erro 25 pontos 

Montagem com 02 erros 20 pontos 

Montagem com 03 erros 15 pontos 

Montagem com  04 erros 10 pontos 

Montagem com  mais de 04 erros 0 pontos 

Serão considerados erros, numa listagem não exaustiva: 1. Número de peças não encaixadas; 2. Montagem incompleta; 3. Sentido incorreto dos 
segmentos; 4. Atribuições que não permitam a funcionalidade do aparato conforme o esquema; 5. Outros erros e/ou imperfeições. 

2) Tempo na execução da tarefa. Tempo máximo: 40 minutos. O tempo de execução da prova avalia a habilidade e a desenvoltura do 
candidato para executar a tarefa. De acordo com o tempo proposto, serão atribuídos os seguintes percentuais de pontuação. 

Uso de 25% do tempo indicado para a execução da tarefa 30 pontos 

Uso de 50% do tempo indicado para a execução da tarefa 20 pontos 

Uso de 100% do tempo indicado para a execução da tarefa 10 pontos 

Uso de mais de 100% do tempo indicado para a execução da tarefa 0 pontos 

Obs.: Caso sejam registrados mais de quatro erros na tarefa anterior, será atribuída a pontuação “0 (zero)” no Tempo de execu ção da 
tarefa. 

 
1.06 - ENCANADOR DE ESGOTO 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de São José do Rio Pardo. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 
do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das 
inscrições;  

 Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade.  
 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;  
 Relações Humanas no trabalho;  
 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
 Conhecimento das Máquinas, Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

 Instalação predial de esgoto; 

 Tipos de tubulação, conexão, Válvulas, Registros, Hidrômetros.  
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 Dimensionamento de redes de esgoto.  

 Instalações sanitárias. Tipos de poços e bombas d’água:  

 Conhecimentos de cálculo de área.  

CONTEÚDO PROVA PRÁTICA 

De acordo com a descrição das funções transcritas no Anexo I, a Prova Prática, consistira, na reprodução de atividades 
onde serão avaliados os conhecimentos e a experiência do candidato na execução dos trabalhos específicos na 
função. O candidato deve mostrar que tem o conhecimento em materiais e ferramentas. Dimensionamento de redes de 
água e esgoto. Caixas d’água: limpeza e desinfecção. Instalações sanitárias. Reconhecimento de materiais e 
sequência de encanamentos de acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da área, utilizando 
ferramental disponibilizado. Serão considerados os seguintes critérios e será atribuída a seguinte pontuação: 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO 

1) Demonstração de conhecimento específico para o desempenho da função. Tarefa: Montagem de instalação de rede de esgoto, conforme 
projeto apresentado. De acordo com a tarefa proposta, serão atribuídas as seguintes pontuações: 

Máximo de pontos se a montagem for integralmente correta, conforme o esquema indicado 30 pontos 

Montagem com apenas 01 erro 25 pontos 

Montagem com 02 erros 20 pontos 

Montagem com 03 erros 15 pontos 

Montagem com  04 erros 10 pontos 

Montagem com  mais de 04 erros 0 pontos 

Serão considerados erros, numa listagem não exaustiva: 1. Número de peças não encaixadas; 2. Montagem incompleta; 3. Sentido incorreto dos 
segmentos; 4. Atribuições que não permitam a funcionalidade do aparato conforme o esquema; 5. Outros erros e/ou imperfeições. 

2) Tempo na execução da tarefa. Tempo máximo: 40 minutos. O tempo de execução da prova avalia a habilidade e a desenvoltura do 
candidato para executar a tarefa. De acordo com o tempo proposto, serão atribuídos os seguintes percentuais de pontuação. 

Uso de 25% do tempo indicado para a execução da tarefa 30 pontos 

Uso de 50% do tempo indicado para a execução da tarefa 20 pontos 

Uso de 100% do tempo indicado para a execução da tarefa 10 pontos 

Uso de mais de 100% do tempo indicado para a execução da tarefa 0 pontos 

Obs.: Caso sejam registrados mais de quatro erros na tarefa anterior, será atribuída a pontuação “0 (zero)” no Tempo de execu ção da 
tarefa. 

 
1.07 - OPERADOR DE MÁQUINAS LEVE 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de São José do Rio Pardo. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 
do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das 
inscrições;  

 Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade.  
 Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;  
 Relações Humanas no trabalho;  
 Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
 Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
 Conhecimento das Máquinas, Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
 Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Código de Trânsito Brasileiro – Lei 9503/1997;  
 Placas e sinais de trânsito;  
 Noções básicas de mecânica diesel;  
 Serviços básicos de manutenção. 
CONTEÚDO PROVA PRÁTICA 
De acordo com a descrição das funções transcritas no Anexo I, a Prova Prática, consistira na reprodução de atividades 
onde serão avaliados os conhecimentos e a experiência do candidato na execução dos trabalhos específicos na 
função. O candidato deve mostrar que tem o conhecimento em operar o equipamento indicado, para execução de 
serviços solicitada pelo avaliador. Conduzir e manobrar o equipamento (máquina), acionando o motor e manipulando 
os comandos de marcha e direção para posicioná-la conforme as necessidades do serviço solicitado pelo Avaliador. 
Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de 
comando para mover e levantar e/ ou descarregar matérias de acordo com o caso apresentado pelo examinador 
técnico da área, utilizando ferramental disponibilizado. Serão considerados os seguintes critérios e será atribuída a 
seguinte pontuação: 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO 

1) Demonstração de conhecimento específico para o desempenho da função. Tarefas: Livre circulação, execução de 
manobra e reposição da máquina ao local de origem. 
 De acordo com a tarefa proposta, serão atribuídas as seguintes pontuações: 

Máximo de pontos se a execução da prova prática for integralmente correta: 60 pontos 

UTILIZAÇÃO DE EPI´S E TRAJES ADEQUADOS 

Utilização de equipamentos de segurança e/ ou EPI e trajes adequados 5 pontos 2,5 pontos 01 ponto 0 pontos 

LIVRE CIRCULAÇÃO 

Condução da máquina em área plana de forma adequada  5 pontos 2,5 pontos 01 ponto 0 pontos 
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Condução da máquina em aclive de forma adequada 5 pontos 2,5 pontos 01 ponto 0 pontos 

Condução da máquina em declive de forma adequada 5 pontos 2,5 pontos 01 ponto 0 pontos 

Utilização da aceleração de forma adequada 5 pontos 2,5 pontos 01 ponto 0 pontos 

Utilização das marchas de forma adequada 5 pontos 2,5 pontos 01 ponto 0 pontos 

Utilização dos freios de forma adequada 5 pontos 2,5 pontos 01 ponto 0 pontos 

Respeito ao limite de velocidade e sinalização das vias 5 pontos 2,5 pontos 01 ponto 0 pontos 

EXECUÇÃO DAS MANOBRAS / TAREFA 

Execução dos movimentos e manobras de forma correta 5 pontos 2,5 pontos 01 ponto 0 pontos 

Execução da tarefa solicitada com sucesso 5 pontos 2,5 pontos 01 ponto 0 pontos 

RETORNO / BALIZA DO VEÍCULO AO LOCAL DE ORIGEM 

Execução da baliza de forma correta 5 pontos 2,5 pontos 01 ponto 0 pontos 

Travamento do acessório e desligamento do veículo de forma correta 5 pontos 2,5 pontos 01 ponto 0 pontos 

Tempo máximo: 15 minutos. O tempo de execução da prova avalia a habilidade e a desenvoltura do candidato para executar 
a tarefa. De acordo com o tempo proposto, serão atribuídos os seguintes percentuais de pontuação. 

 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO e/ ou TÉCNICO 
 

CONTEÚDOS COMUNS  

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 10 QUESTÕES 

Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Processos de coesão textual. Sintaxe de 
construção: coordenação e subordinação. Emprego das classes de palavras. Morfossintaxe: estrutura e formação de 
palavras. Emprego das classes de palavras. Concordância. Regência. Significação literal e contextual dos vocábulos. 
Pontuação. Ortografia oficial. Redação na modalidade escrita, formal e culta da língua portuguesa usada 
contemporaneamente no Brasil. 

MATEMÁTICA: 05 QUESTÕES 

Números inteiros e racionais: Operações. Problemas. Múltiplos e divisores de números naturais. Problemas. Sistema 
decimal de medidas, sistema de medidas do tempo, sistema monetário brasileiro, medidas de comprimento, superfície, 
volume e massa. Problemas. Razões, proporções, regra de três simples e porcentagem. Problemas. Geometria: 
perímetros, áreas e volumes. Problemas. Raciocínio Lógico-Matemático. 

INFORMÁTICA: 05 QUESTÕES 

 Conhecimentos sobre princípios básicos de informática:  
 Microsoft Windows 7 (Seven ou superior); 
 Microsoft Office 2007 ou superior: Word, Excel, Power Point; 
 Navegadores de Internet: Internet Explorer e Google Chrome. Versão 2007 e/ou versão atualizada. 
 Correio eletrônico (webmail).  
 Conceitos básicos de software e hardware.  
 Conceito e organização de arquivos (pastas/diretórios).  
 Noções básicas de análise e armazenamento de dados. 

 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS PARA CADA CARGO 

 
2.01 – ESCRITURÁRIO 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de São José do Rio Pardo. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 
do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das 
inscrições;  

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Processos de comunicação interna;  
 Noções gerais sobre questões de protocolo, arquivo e técnicas de Arquivamento; 
 Recebimento e encaminhamento de correspondência;  
 Classificação das Correspondências; 
 Sigilo profissional;  
 Utilização da copiadora;  
 Manual de Redação Oficial da Presidência da República. Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm  
 
2.02 - OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA – ETA 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de São José do Rio Pardo. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 
do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das 
inscrições;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm
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 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Poluição: água, ar e solo;  
 Sistemas de abastecimento de água: partes constituintes; fontes de água; doenças relacionadas com a água, 

qualidade da água e parâmetros de controle da qualidade;  
 Sistemas elevatórios; construção, operação e manutenção de sistemas;  
 Unidades de tratamento da água; 
 Produtos químicos utilizados no tratamento da água; 
 Preparação de solução e equipamentos de dosagem;  
 Medição e controle de vazão nas unidades do sistema;  
 Sistemas de esgotamento sanitário: partes constituintes;  
 Construção, operação e manutenção de sistemas;  
 Unidades de tratamento;  
 Controle da qualidade de efluentes;  
 Medição e controle da vazão nas unidades do sistema; disposição final de efluentes;  
 Conceitos de segurança do trabalho,  
 EPI – equipamentos de proteção individual; 
 EPC – equipamentos de proteção coletiva; 
 Sistemas elétricos;  
 Sistemas de proteção contra incêndio;  
 Interpretação de desenhos básicos de redes de água. 
 LEI FEDERAL N° 11.445, de 05 de janeiro de 2007 - Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico; 

altera as Leis nos 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei no 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras providências. 
Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm.  

 DECRETO FEDERAL N° 5.440 de 04 de maio de 2005 - Estabelece definições e procedimentos sobre o controle de 
qualidade da água de sistemas de abastecimento e institui mecanismos e instrumentos para divulgação de 
informação ao consumidor sobre a qualidade da água para consumo humano. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5440.htm.  

 PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE N° 2.914 DE 2011 - Dispõe sobre os procedimentos de controle e de 
vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade. Disponível em  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt2914_12_12_2011.html  

 
2.03 - OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO – ETE 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de São José do Rio Pardo. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 
do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das 
inscrições;  

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Noções básicas sobre saneamento: sistemas de esgoto e resíduos sólidos.  
 Conhecimento dos produtos utilizados para tratamento de esgoto.  
 Preparo de soluções. Noções de medidas de volume, peso e vazão.  
 Noções a respeito do tratamento de esgoto doméstico.  
 Análises de rotina em estações de tratamento de esgoto.  
 Técnicas de amostragem de esgoto.  
 Características físicas, químicas e biológicas dos esgotos domésticos: sólidos, demanda química de oxigênio 

(DQO), demanda bioquímica de oxigênio (DBO), nutrientes (nitrogênio e fósforo) e coliformes.  
 Importância do tratamento dos esgotos domésticos.  
 Sistemas utilizados no tratamento de esgoto: sumidouro, fossa séptica, lagoas de estabilização.  
 Padrões de lançamento de esgoto em corpos de água (Resolução CONAMA nº 430/2011).  
 Impactos do lançamento de esgoto sem tratamento nos cursos de água. Noções de educação sanitária. Doenças de 

veiculação hídrica. Equipamentos e instrumentos de laboratório de análise de esgotos, reagentes, vidrarias e 
preparo de soluções químicas.  

 Gestão de resíduos sólidos industriais e urbanos: amostragem, acondicionamento, formas de tratamento 
(reciclagem e compostagem) e formas de disposição final de resíduos.  

 Sistemas elevatórios; construção, operação e manutenção de sistemas;  
 Unidades de tratamento;  
 Controle da qualidade de efluentes;  
 Medição e controle da vazão nas unidades do sistema; disposição final de efluentes;  
 Conceitos de segurança do trabalho,  
 EPI – equipamentos de proteção individual; 
 EPC – equipamentos de proteção coletiva; 
 Sistemas elétricos;  
 Sistemas de proteção contra incêndio;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5440.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt2914_12_12_2011.html
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 Interpretação de desenhos básicos de redes de esgoto. 
 LEI FEDERAL N° 11.445, de 05 de janeiro de 2007 - Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico; 

altera as Leis nos 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei no 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras providências. 
Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm.  

 DECRETO FEDERAL N° 5.440 de 04 de maio de 2005 - Estabelece definições e procedimentos sobre o controle de 

qualidade da água de sistemas de abastecimento e institui mecanismos e instrumentos para divulgação de 
informação ao consumidor sobre a qualidade da água para consumo humano. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5440.htm.  

 PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE N° 2.914 DE 2011 - Dispõe sobre os procedimentos de controle e de 

vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade. Disponível em  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt2914_12_12_2011.html  
 
2.04 - TÉCNICO EM ANÁLISE DE TRATAMENTO DE ÁGUA 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de São José do Rio Pardo. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 
do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das 
inscrições;  

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Uso adequado de materiais e produtos para tratamento da água, efluentes e resíduos industriais, equipamentos 

eletromecânicos e ferramentas próprios da função. 
 Poluição: água, ar e solo;  
 Sistemas de abastecimento de água: partes constituintes; fontes de água; doenças relacionadas com a água, 

qualidade da água e parâmetros de controle da qualidade;  
 Sistemas elevatórios; construção, operação e manutenção de sistemas;  
 Unidades de tratamento da água; 
 Produtos químicos utilizados no tratamento da água; 
 Preparação de solução e equipamentos de dosagem;  
 Medição e controle de vazão nas unidades do sistema;  
 Sistemas de esgotamento sanitário: partes constituintes;  
 Construção, operação e manutenção de sistemas;  
 Unidades de tratamento;  
 Controle da qualidade de efluentes;  
 Medição e controle da vazão nas unidades do sistema; disposição final de efluentes;  
 Conceitos de segurança do trabalho,  
 EPI – equipamentos de proteção individual; 
 EPC – equipamentos de proteção coletiva; 
 Sistemas elétricos;  
 Sistemas de proteção contra incêndio;  
 Interpretação de desenhos básicos de redes de água. 
 LEI FEDERAL N° 11.445, de 05 de janeiro de 2007 - Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico; 

altera as Leis nos 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei no 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras providências. 
Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm.  

 DECRETO FEDERAL N° 5.440 de 04 de maio de 2005 - Estabelece definições e procedimentos sobre o controle de 

qualidade da água de sistemas de abastecimento e institui mecanismos e instrumentos para divulgação de 
informação ao consumidor sobre a qualidade da água para consumo humano. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5440.htm.  

 PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE N° 2.914 DE 2011 - Dispõe sobre os procedimentos de controle e de 

vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade. Disponível em  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt2914_12_12_2011.html  

 
2.05 - TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de São José do Rio Pardo. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 
do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das 
inscrições;  

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Fundamentos de computação.  
 Organização e arquitetura de computadores.  
 Componentes de um computador (hardware e software).  
 Sistemas de entrada e saída. Sistemas de numeração e codificação. Aritmética computacional.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5440.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt2914_12_12_2011.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5440.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt2914_12_12_2011.html
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 Microsoft Office (Word, Power Point, Outlook e Excel 2010 ou superior).  
 Princípios de Sistemas Operacionais: Ambientes Windows 7 (seven) ou superior e Linux; 
 Características e Organização Física de Sistemas de Arquivos (NTFS, FAT32, EXT2, EXT3), diretórios e direitos de 

acesso, compartilhamento e segurança, integridade. 
 Backup. Instalação e configuração de antivírus;  
 Princípios de Redes de Comunicação: Meios de transmissão, Topologias de redes de computadores, Arquitetura e 

protocolos de redes de comunicação, Modelo de referência OSI, Arquitetura cliente-servidor, Equipamentos de 
Interconexão, Protocolo TCP/IP; Noções de UML (Linguagem Unificada de Modelagem).  

 Conceitos de programação para ambiente web (HTML básico). Configuração de servidores web. Noções de Banco 
de dados. 

 
2.06 - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de São José do Rio Pardo. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 
do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das 
inscrições;  

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

 Conceitos de segurança do trabalho, EPI – equipamentos de proteção individual e EPC – equipamentos de 
proteção coletiva. 

 Corpo de Bombeiros - quanto a treinamento e formação de brigada de incêndio; Normas técnicas de edificações 
(ABNT), para locação de equipamentos de combate a incêndio (hidrantes, extintores, sinalização de segurança);  

 Legislação Ambiental estadual e federal;  

 Técnicas de análise de acidentes;  

 Conhecimentos gerais sobre avaliações ambientais e os equipamentos a serem utilizados;  

 Conceitos de gerenciamento de risco;  

 Conceito sobre processos de gestão de qualidade, segurança e meio ambiente da série ISSO 9002, ISSO 14000, 

 Equipamentos de proteção individual e coletivo;  

 Prevenção e combate a incêndios;  

 CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho;  

 Classificação e caracterização dos riscos ocupacionais: físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes;  

 Controle e eliminação de riscos.  BRASIL. 

 Legislação que rege a segurança do trabalho e Normas técnicas específicas;  

 PORTARIA nº 3.214;  

 LEI FEDERAL 6.514 de 22 de dezembro de 1977;  
 DECRETO ESTADUAL Nº 56.819, de 10 de Março de 2011; 
 NORMAS REGULAMENTADORAS - NR, relativas à segurança e medicina do trabalho; NRs: 

04,05,06,07,08,09,10,15,16,17,18,21,23,24,26,35; NRR 4 e 5. 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

CONTEÚDOS COMUNS PARA O CARGO DESTA ESCOLARIDADE 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 10 QUESTÕES 

Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; 
Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação 
e Regência nominal e verbal. Redação na modalidade escrita, formal e culta da língua portuguesa usada 
contemporaneamente no Brasil. 

MATEMÁTICA: 05 QUESTÕES 

Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e 
ponderada. Juros simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de 
medidas usuais. Geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações 
problema. 

INFORMÁTICA: 05 QUESTÕES 

 Conhecimentos sobre princípios básicos de informática:  
 Microsoft Windows 7 (Seven ou superior); 
 Microsoft Office 2007 ou superior: Word, Excel, Power Point; 
 Navegadores de Internet: Internet Explorer e Google Chrome. Versão 2007 e/ou versão atualizada. 
 Correio eletrônico (webmail).  
 Conceitos básicos de software e hardware.  
 Conceito e organização de arquivos (pastas/diretórios).  
 Noções básicas de análise e armazenamento de dados. 
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CONTEÚDOS ESPECÍFICOS  

 
3.01 – QUÍMICO 

CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
 Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de São José do Rio Pardo. 

 Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social 
do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das 
inscrições;  

 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 

 Conceitos de segurança do trabalho, EPI – equipamentos de proteção individual e EPC – equipamentos de 
proteção coletiva. 

 Normas básicas de segurança em laboratórios químicos e microbiológicos;  

 Sistema internacional de unidades;  

 Conversão de medidas;  

 Preparo e diluição de soluções;  

 Nomenclatura de compostos químicos (orgânicos e inorgânicos);  

 Usos da água;  

 Doenças de veiculação hídrica;  

 Impurezas encontradas na água;  

 Noções de organismos presentes na água;  

 Parâmetros de qualidade da água: Físicos, químicos e microbiológicos;  

 Poluição das águas e suas fontes de poluição;  

 Características das águas residuárias.  

 Coleta de água/efluentes e realização de análises químicas das amostras coletadas. Conservação de amostras. 
Procedimento para coleta de amostra.  

 Risco de acidentes de trabalho e operacional;  

 Metodologia para coletas rotineiras;  

 Tratamento de água para potabilidade:  

 Tipos de tratamento;  

 Determinação de PH.  

 Determinação de resíduos: Resíduos dos Sólidos Totais; Resíduos dos Sólidos Totais Dissolvidos; Resíduos dos 
Sólidos Suspensos Totais; Resíduos dos Sólidos Suspensos Voláteis; Resíduos Sedimentáveis;  

 Conhecimento quanto ao Tratamento Físico-Químico e Biológico e principais problemas relacionados.  

 Volume/Vazão: metodologia para o cálculo de vazão;  

 Equipamentos de Laboratório e suas Aplicações (Vidrarias);  

 Reagentes e produtos químicos utilizados nos ensaios laboratoriais e tratamento de Água;  

 Parâmetros de Qualidade de água: Portaria de Consolidação nº 05 de 28.09.17 – anexo XX, CONAMA 357/2005 e 
430/11. 
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
 
1.01 - FAXINEIRO 
 
Realiza a limpeza e conservação por completo das áreas internas e externas de 
todos os locais da SAERP: varrer, lavar, passar pano molhado e secar, remover o pó de móveis, 
paredes, tetos, portas, janelas, vidros e equipamentos, espanando-os ou limpando-os com 
vasculhadores, flanelas ou vassouras apropriadas, lavar, enxugar e guardar os utensílios sujos, para 
conservar a boa aparência, assegurar o asseio, ordem e segurança dos locais e bem-estar de seus 
ocupantes, executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior hierárquico. 
Requisitos de desempenho: 
Escolaridade: Alfabetizado. 
Experiência: Mínima de um ano comprovada. 
Aptidão Física: Necessária para o bom desempenho das tarefas. 
Jornada de Trabalho: 44h semanais. 
 
1.02 - PINTOR DE OBRAS 
 
Prepara e pinta as superfícies externas e internas de edifícios e outras obras civis, raspando-as, lixando-as, e 
amassando-as e cobrindo-as com uma ou várias camadas de tinta, para protegê-las ou decorá-las, visando à 
manutenção e conservação dos próprios municipais; verifica o trabalho a ser executado, observando o estado da 
superfície a ser pintada, para determinar os procedimentos e materiais a serem utilizados; limpa as superfícies, 
escovando, lixando ou retirando a pintura velha ou das partes danificadas; prepara as superfícies, amassando, 
lixando e retocando falhas e emendas, para corrigir defeitos e facilitar a aderência da tinta; prepara o material de 
pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e substâncias diluentes e secantes; pinta as superfícies, aplicando 
sobre elas uma ou várias camadas de tinta, colabora na execução de desenhos e perspectivas em obras 
públicas, observando posição, medidas e estado de estrutura, para determinar a necessidade de material e 
emprego de andaimes; zela pela conservação dos instrumentos de pintura, acondicionando-os em local 
apropriado, para protegê-los e assegurar sua utilização; executa outras tarefas correlatas que lhes forem 
atribuídas pelo superior imediato. 
REQUISITOS DO CARGO: Escolaridade: Alfabetizado. 
Experiência: Mínima de um ano comprovada. 
Aptidão Física: Necessária para o bom desempenho das tarefas. 
Jornada de Trabalho: 44h semanais. 
 
1.03 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 
Descrição do cargo: Abre e fecha valas para modificações de redes e ramais de distribuição de água e coleta de 
esgoto; realiza serviços de desobstrução de redes e ramais de escoamento de esgoto com utilização de 
equipamento que lhe for colocado à disposição; faz a distribuição de produtos químicos embalados para as 
estações de tratamento de água e de tratamento de esgoto, auxilia no que for chamado a fazer pelos 
profissionais dos setores de água, esgoto e construção civil; exerce qualquer atividade de nível auxiliar, de 
natureza operacional e de menor grau de complexidade, abrangendo trabalhos braçais em geral, vigilância do 
patrimônio, limpeza e asseio em geral; realiza outras atividades correlatas que lhe for determinado por seu 
superior. 
Requisitos de Desempenho: Escolaridade: Ensino Fundamental (1ª a 4ª série). 
Aptidão Física: Necessária ao trabalho físico pesado, visando o bom desempenho das tarefas. 
Jornada de Trabalho: 44 horas semanais. 
 
1.04 - MOTORISTA 
 
Dirige veículos automotores de transporte de passageiros e carga, verifica as condições para perfeita utilização 
do equipamento e certifica-se de suas condições de funcionamento, zelando pela sua manutenção e limpeza; 
verifica as condições de operação do veículo, anotando as eventuais avarias e acionando as oficinas quando 
necessário, ou reparando o defeito, se o mesmo for de pequena monta; vistoriar o veículo, bem como o sistema 
de sinalização sonoro e de luzes para as emergências e demais condições para perfeita utilização do 
equipamento, zelando pela sua manutenção e conservação; recolhe o veículo após a jornada de trabalho; de 
maneira geral realiza as tarefas comuns à função de motorista; executa outras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas pelo superior imediato. 
Requisitos de Desempenho: 
Escolaridade: Ensino Fundamental (1ª a 4ª série) com Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”´ 
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Experiência: mínima de um ano comprovada 
Jornada de trabalho: 44h semanais 
 
1.05 - ENCANADOR DE ÁGUA 
 
Descrição do cargo - Compreende as tarefas referentes a montagem, ajuste, instalação, reparo de 
encanamentos, tubulações outros condutos e acessórios; executa ligações de fornecimento de água nas 
propriedades dos requerentes, faz cortes ou redução de fornecimento, conforme orientado, nos casos de falta de 
pagamento de contas, estuda o trabalho a ser executado, analisando desenhos, esquemas, especificações e 
outras informações, para programar o roteiro e operações; marca os pontos de colocação das tubulações, uniões 
e furos nas paredes, muros e escavações do solo; utiliza-se de instrumentos de traçagem ou marcação para 
orientar a instalação do sistema projetado; executa o corte, rosqueamento, curvatura e união de tubos: posiciona 
e fixa os tubos, baseando no projeto elaborado; instala louças sanitárias, condutores, caixa d'água, chuveiro 
elétrico ou a gás e outras partes componentes das instalações; monta e instala registros e outros acessórios da 
canalização, trechos de tubos; faz as conexões necessárias com os aparelhos, para completar a instalação do 
sistema; testa as canalizações; utiliza ar comprimido ou água sob pressão e observa manômetros, para 
assegurar-se da vedação de todo o sistema, ou repará-lo; executa o fechamento de furos e rasgos nos muros, 
paredes ou solo, renovação da pintura de equipamentos hidráulicos, efetua a substituição ou reparação de peças 
para mantê-las em bom funcionamento; elabora o orçamento de material hidráulico, baseando nos projetos e 
obras para aquisição dos materiais necessários; executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo 
superior imediato 
Requisitos de Desempenho: 
Escolaridade: Ensino Fundamental (1ª a 4ª série), com curso profissionalizante equivalente e/ou experiência 
mínima de um ano. 
Aptidão Física: Necessária para o bom desempenho das tarefas. 
Jornada de Trabalho: 44h semanais. 
 
1.06 - ENCANADOR DE ESGOTO 
 
Descrição do cargo - Executa sob supervisão serviços relativos à conservação e limpeza dos esgotos da rede de 
captação do município, utilizando-se de equipamentos e máquinas apropriadas; realiza outros serviços 
pertinentes ao cargo de encanador de um modo geral; repara e desentope a caixa de esgoto, executa os serviços 
de manutenção e limpeza dos esgotos da rede de captação; cumpre as normas de segurança determinadas para 
o trabalho; executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
Requisitos de Desempenho: 
Escolaridade: Ensino Fundamental (1ª à 4ª série), com curso profissionalizante equivalente e/ou experiência 
mínima de um ano. 
Aptidão Física: Necessária para o bom desempenho das tarefas. 
Jornada de Trabalho: 44h semanais. 
 
1.07 - OPERADOR DE MÁQUINAS LEVE 
 
Controla e executa, sob orientação, os serviços relativos à operação de máquinas de pequeno, médio e grande 
porte, manipulado, acionando e manejando os dispositivos de marcha e direção, de translação, de corte e 
elevação, para nivelar terrenos, para compactar, escavar e remover solos, como terra, pedras, cascalhos e 
materiais análogos, bem como içar, deslocar e transportar cargas diversas; executa outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
Requisitos de Desempenho: 
Escolaridade: Ensino Fundamental (1ª a 4ª série), com Carteira Nacional de Habilitação, Categoria "D". 
Experiência: mínima de um ano. 
Jornada de Trabalho: 44h semanais. 
 
2.01 - ESCRITURÁRIO 
 
Descrição do cargo - Executa serviços gerais administrativos, exercendo trabalhos de digitação e cálculos, 
efetuando controle de arquivos e fichários e outras tarefas que dependam de capacidade de interpretar e aplicar 
leis, normas e regulamentos gerais e municipais; elabora índices, separando e classificando expedientes e 
documentos, controlando requisições e recebimento de materiais, atendendo a chamadas telefônicas e ao 
público em geral, fornecendo informações relativas à sua unidade de trabalho; elabora relatórios, pesquisas, 
estatísticas e levantamentos; utiliza computador ao nível de usuário; executa outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas pelo superior imediato. 



 
SAERP – SUPERINTENDÊNCIA AUTÔNOMA DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO PARDO/SP 

Concurso Público de Provas CP Nº 01/2018 
 

 

Concurso Público de Provas  Nº 01/2018                          SAERP – SUPERINTENDÊNCIA AUTÔNOMA DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO PARDO/SP - Página 3 

Requisitos de Desempenho: 
Escolaridade: Ensino Médio. 
Conhecimentos básicos: noções de computação 
Jornada de Trabalho: 40h semanais. 
 
2.02 - OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA – ETA 
 
Descrição do cargo - Opera as instalações de um reservatório de tratamento de água, dirigindo o fluxo, 
misturando-lhe substâncias químicas e filtrando-a para purificá-la e tomá-la adequada aos usos domésticos e 
industriais; dirige a entrada da água, abrindo válvulas e regulando e acionando motores elétricos e bombas, 
adicionando-lhe quantidades determinadas de cloro, amoníaco, cal ou outros produtos, ou manipulando 
dispositivos automáticos de admissão desses produtos, para depurá-la, desodorizá-la e clarificá-la; aciona os 
agitadores, para misturar os ingredientes, separar as impurezas e bombear a água para a sua distribuição; 
controla o funcionamento da instalação, lendo marcações dos contadores e indicadores do quadro de controle 
para determinar o consumo de água e outros fatores, executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas 
pelo superior imediato. 
Requisitos de Desempenho: 
Escolaridade: Técnico em Química com registro no respectivo órgão de classe. 
Aptidão Física: Necessária para o bom desempenho das tarefas. 
Jornada de Trabalho: 44h semanais 
 
2.03 - OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO – ETE 
 
Descrição do cargo - Opera as instalações de um reservatório de tratamento de resíduos industriais e esgotos, 
dirigindo o fluxo, misturando-lhe substâncias químicas e filtrando-os antes de devolver a água ao sistema hídrico 
municipal; dirige a entrada dos resíduos, abrindo válvulas e regulando e acionando motores elétricos e bombas; 
efetua o tratamento dos resíduos, adicionando-lhes quantidades determinadas de produtos químicos para 
depurá-los e desodorizá-los, aciona os agitadores, para misturar os ingredientes, separar as impurezas e 
bombear os resíduos aos cursos d'água que servem ao município; controla o funcionamento da instalação, 
abrindo e fechando os registros para determinar o fluxo de resíduos que entram e saem das estações de 
tratamento; executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
Requisitos de Desempenho: 
Escolaridade: Técnico em Química com registro no respectivo órgão de classe. 
Aptidão Física: Necessária para o bom desempenho das tarefas. 
Jornada de Trabalho: 44h semanais 
 
2.04 - TÉCNICO EM ANÁLISE DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
 
Descrição do cargo - Executa, sob supervisão, atividades relativas a pesquisas químicas no campo de tratamento 
de águas; realiza de experiências e faz verificações internas e externas, relativas a purificação de água, 
desenvolvendo procedimentos para o tratamento de águas impuras; procede ao exame de amostras de 
diferentes tipos de água analisando suas propriedades, composição, grau de contaminação, bem como testes de 
amostras extraídas dos tanques, bombas e escoadouros e demais instalações de uma estação de tratamento de 
água, para análise e providências cabíveis. Opera instalações do reservatório de tratamento, dirigindo a entrada 
da água, abrindo válvulas, regulando e acionando motores elétricos e bombas para abastecer o reservatório; 
manipula produtos químicos destinados ao tratamento da água, dosando as quantidades; controla o 
funcionamento da instalação, lendo as marcações dos contadores e indicadores do quadro de controles; executa 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Requisitos de Desempenho: 
Escolaridade: Curso Técnico em Química com registro no respectivo conselho. 
Conhecimentos Básicos: Específicos das atividades a serem executadas. 
Jornada de Trabalho: 44h semanais. 
 
2.05 - TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
 
Realiza configurações de sistemas, instala equipamentos e verifica as causas de falhas na programação de 
computadores; Analisa, detecta, diagnostica e resolve problemas em geral referentes a questões de hardware e 
software; Realiza manutenção e configuração de equipamentos de rede (intranet e Internet); Instala, configura e 
dá manutenção em Sistemas Operacionais, software aplicativos e sistemas gestores de bancos de dados; 
Instala, configura e dá manutenção em redes de computadores; Desempenha atividades básicas de elétrica e 
eletrônica, identifica defeitos e possíveis reparos técnicos; Elabora programas de computador, conforme definição 
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do analista de informática; Instala e configura softwares e hardwares, orientando os usuários nas especificações 
e comandos necessários para sua utilização; Organiza e controla os materiais necessários para a execução das 
tarefas de operação, ordem de serviço, resultados dos processamentos, suprimentos, bibliografias etc.; Opera 
equipamentos de processamento automatizados de dados, mantendo ativa toda a malha de dispositivos 
conectados; Interpreta as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias; Notifica e informa 
aos usuários do sistema ou ao analista de informática, sobre qualquer falha ocorrida; Executa e controla os 
serviços de processamento de dados nos equipamentos que opera; Executa o suporte técnico necessário para 
garantir o bom funcionamento dos equipamentos, com substituição, configuração e instalação de módulos, partes 
e componentes; Administra cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos em sua área de 
atuação; Executa o controle dos fluxos de atividades, preparação e acompanhamento da fase de processamento 
dos serviços e/ou monitoramento do funcionamento de redes de computadores; Participa de programa de 
treinamento, quando convocado; Controla e zela pela correta utilização dos equipamentos; Ministra treinamento 
em área de seu conhecimento; Auxilia na execução de planos de manutenção, dos equipamentos, dos 
programas, das redes de computadores e dos sistemas operacionais; Elabora, atualiza e mantém a 
documentação técnica necessária para a operação e manutenção das redes de computadores; Desempenha 
outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
Requisitos de Desempenho: 
Escolaridade: Curso Técnico em Informática ou Técnico em Redes. 
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 
 
2.06 - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
Descrição do cargo: Orienta e coordena o sistema de segurança do trabalho, 'investigando riscos e causas de 
acidentes e analisando esquemas de prevenção, para garantir a integridade do pessoal e dos bens de um órgão; 
executa outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
REQUISITOS DE DESEMPENHO: Escolaridade: Curso "Técnico em Segurança do Trabalho e Registro no 
respectivo órgão da classe. 
JORNADA DE TRABALHO: 44 h semanais 
 
3.01 – QUÍMICO 
 
Descrição do cargo - Planeja, controla e executa as atividades relativas a pesquisas químicas no campo de 
tratamento de águas; a realização de experiências e verificações internas e externas relativas à purificação de 
água, desenvolvendo processos novos ou aprimorando-os, por meio de testes de laboratório, físicos, físico-
químico e outros, para determinar fórmulas, normas, métodos e procedimentos para o tratamento de águas 
impuras; examina amostras de diferentes tipos de água, analisando suas propriedades, composição, estrutura 
celular, molecular, grau de contaminação, para decidir o tratamento a ser aplicado; determina proporções de cloro 
e/ou enxofre, demarca tipos e quantidades de relativos e substâncias químicas a serem empregadas na remoção 
de ácidos, sais e outros; realiza testes das amostras extraídas dos tanques, bombas e escoadouros e demais 
instalações de uma estação de tratamento de água, para análise e toma as devidas providências, orientando os 
laboratoristas; executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
Requisitos de Desempenho: 
Escolaridade: Curso Superior Completo em Química ou Engenheiro Químico com registro no respectivo órgão de 
classe 
Jornada de trabalho: 30 h semanais. 
 


